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A indústria da moda é uma das mais representativas do cenário econômico global e, ao mesmo 

tempo, uma das que mais contribuem para a degradação ambiental, em razão do modelo de 

produção em massa, consumo acelerado e descarte inadequado de resíduos. Nesse contexto, o 

presente estudo tem como problema de pesquisa a seguinte questão: como as políticas públicas 

brasileiras que tratam do impacto ambiental da indústria da moda se relacionam com os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU? 

A justificativa da pesquisa decorre da urgência em compreender se as medidas públicas 

nacionais dialogam efetivamente com as metas ambientais e de sustentabilidade propostas pela 

comunidade internacional. A análise mostra-se relevante diante do desafio de harmonizar o 

crescimento econômico do setor têxtil com práticas sustentáveis e socialmente responsáveis, de 

modo a atender aos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, especialmente os ODS 

12 (Consumo e Produção Responsáveis) e 13 (Ação Contra a Mudança Global do Clima). 

O objetivo geral é analisar a relação entre as políticas públicas brasileiras voltadas à mitigação 

dos impactos ambientais da indústria da moda e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

da Agenda 2030. Especificamente, busca-se identificar as políticas existentes, verificar suas 

diretrizes e avaliar como se alinham — ou não — aos compromissos globais assumidos pelo 

país. 

O estudo fundamenta-se em obras como ‘‘O Império do Efêmero’’, do filosofo francês Gilles 

Lipovetsky, que examina a moda como um fenômeno social e cultural e sua influência na 

sociedade contemporânea. Além disso, utiliza-se das leis e teorias do direito para a análise 

jurídica dos danos ambientais e das políticas públicas criadas para solucioná-los. Com o auxílio, 

também, de artigos e monografias já publicados que dissertam sobre o tema. 

Para o desenvolvimento da pesquisa, dispõe–se do uso da metodologia dedutiva, partindo do 

estudo das políticas já vigentes no país. E por fim, associando–as a Agenda 2030 da ONU. 

Os resultados parciais indicam que a indústria da moda cresce continuamente e, com ela, 

aumentam os danos ambientais, seja pelo descarte incorreto na produção, seja pelo consumo 

excessivo característico da sociedade atual. Observa-se ainda que, embora existam políticas 

públicas voltadas à solução desse problema, muitas permanecem ineficazes diante de sua 

complexidade. Nesse cenário, a Agenda 2030 da ONU, com seus 17 Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável, busca orientar ações globais para enfrentar essa realidade. 
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